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INDICAÇÃO: 202/2026

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Chefe do Poder Executivo, junto à 
Secretaria de Infraestrutura, reiterando a 
Indicação de nº 100/2025, que trata da 
desapropriação do terreno localizado ao lado da 
Escola Maria Marques, no Distrito de Mucunã.

       O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar a 
seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Prefeito Roberto Soares Pessoa, Secretário de 
Infraestrutura Raimundo Coelho Bezerra de Farias Filho, reiterar a Indicação de nº 
100/2025, que trata da desapropriação do terreno localizado ao lado da Escola Maria 
Marques, no Distrito de Mucunã, neste município, com o objetivo reforçar a necessidade 
e a urgência da adoção das providências necessárias para a desapropriação da referida 
área, visando possibilitar a ampliação da estrutura da unidade escolar, com a construção 
de novas salas de aula, refeitório, quadra esportiva, sala de informática e biblioteca.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 9 de Março de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 09/03/2026
pelo CPF: ***.883.953-** no IP: 192.168.131.91

Leonardo Sales de Sousa Fernandes
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

A presente reiteração tem por objetivo reforçar a necessidade e a urgência da 
adoção das providências necessárias para a desapropriação da referida área, visando 
possibilitar a ampliação da estrutura da unidade escolar, com a construção de novas 
salas de aula, refeitório, quadra esportiva, sala de informática e biblioteca.

Ressalta-se que a ampliação da escola é uma demanda recorrente da comunidade 
local, tendo em vista o crescimento do número de estudantes e a necessidade de 
oferecer um ambiente educacional mais adequado, com melhores condições para o 
ensino e aprendizagem.

A efetivação dessa medida permitirá melhorar significativamente a infraestrutura 
educacional, proporcionando mais conforto, segurança e qualidade no atendimento aos 
alunos, professores e demais profissionais da educação, além de fortalecer o acesso à 
educação pública de qualidade para os moradores do Distrito de Mucunã.

Diante da relevância social da presente demanda, espera-se a atenção do Poder 
Executivo para a adoção das providências necessárias à sua concretização.
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